
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
DIREÇÃO DO FÓRUM DE COARAcí

Estabelecer que lodos os sl'rvidon:s lotados na unidade I.:sWo obrigados <l comparl.:cl.:r t:
acompanhar os trabalhos, auxiliando no '1ue flll"necess<"irio,

Determinar que cópia desta Portaria seja afixada no quadro de avisos do Fórum de
Coar:lcí e Itapitanga, com a linalidade de dar eonhccimento tia instalaçfio da inspeçfio ao
Minist~rio Público, à Ordem dos Advogados do nrasiJ, Seçfio Bahia, ú Defensoria Pública e à
populaç:lo e111geral.

DelL'rJuinar qUL' sejam os advogadlls e :-"!inistério Públieo intimados para de\'llh'er
autDs qUl: cSlCjam enl carga. para serelll illsp •.'cionauos !lO prazo lk 48 horas.

Determinar '1ue sejam expedidos olieios para 1'residéneia do Tribunal dL' Jusliça do
Estado da Bahia e para a Corregedoria das Comareas do Inlerior e0111cópia da presente
Portaria para que tomem conhccimento acerca da instalação dcsta inspeçfio,

I)etellllinar que, após rL'alil.ada :1 inspeçfio, seja lavrada ata C registrada em livro
próprio,

Esclarecer '1uc ser:lo recebidas e\'cntuais reclamaçües e sugeslÜes da populaçfio,
Illrmuladas na rcspectiva unidade, duran!c' o per iodo da inspeçfio, desde '1ue devidamente
identilieadas e por escrito,

f)l:lerminar que CSlrI Portaria s~ia alllllll:iada Illcdianh: Edital li SI.:J'publkado no Diúrio
do Poder Jutlici<"irio e alixada nos lug:lres destinados aos av'isos tias respectivas unidades
eartor<"iriasda Comarca de Coarací c no Fórum de Itapitanga!B:\,

Após, hl\Tados os termos rcspt.:ctivos. Cllcillllinhc.sc o RE1.ATÓRIO GERAL fi Corrcgelinria c
;'1 Egrégia Presidência do Tribunal de Justi,'a.

Amue-se c rc,gisln:.sc.

C\\ilr;ll.:i. 03 dL' lIo\clI1hrn dt..' ~015.
, . ('

K,\R!I\''\ Sti~bH:ARAÚJO
Juiz;) de l)írC!lO Titular



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
DIREÇÃO DO FÓRUM DE COARAcí

PORTARIA
KAlllNA SILVA IJE ARAÚJO, ll1i", Diretora do Fórllm da
Comarca de Coarad. no liSO tlt: suas atribuiçôcs legais c
COIl'il iltlcilHlais.

COi\SIIJEIL\1\IJO li disp"sl" 110 P"",illlelllo 11. O'llcOII • CC!. qlle delennilla aos jllizes ap,is
assumirem O t.:'xcrcicio n:J~ Var~IS ou Comarcas par~l as quais foram nomeados. rCllwvidos ou
promovidos. realizem, delllr" de Irillla (]O) dias, lima INSPEÇAo GERAL ,'IIll'ada Canóri" 011Ofki"
de sua l1ovajurisdiç:io. incluido ((;Ipitanga: c

COi'>'SlDERAi\1l0 que a subseritora foi lIolllcada para cSla Comarea 110 dia 19!IOlcOl5 c lornou
POS~t: 110 dia lia mesma data. clltr:JI1do em cXl.'rckio em 03/11/2015. dcvido ao pcriodo de afast:II11CnlO
(l:lf:l rcaliza(f[ill da l11udança:

RESOLVE

DClcrmillar a rcaliza,"" INSPE(':\O GERAL, 110 pcriodo de 09111/2015 a OS/12/2015, elll
C;(lJiJCur1ório ou Ollcio dl:sla Comarca com o escopo d\'" vl,,;rilicar o andamento dos feitos. a or-
gilllização dos Cartórios \,.' Olicios. o cSladl) dos Livros de Registro. Co: os arquivos. (l tipo de
alcJ1dim~llto dispellsado nos Ofi..:ios <.iI: Jusliça ~ Cartórios aos Srs. Drs. Promotures Púhlicos.
Advogados ç panes. bem assilll anolando e l:l/cndo ~0nstm. dos (ermos <.il:illspt.:ç'ão. o seguinte:

I - se os títulos dI.: nOlllcac;:io dos SI.:rvclllu;iri{ls L'Au\.ili:m,::s L'M:io n..:gulart.:s:
11- se os Scrvcnltl:'lrios c Auxiliarcs rcsidclllll:l sede do SCI! excn.:Íl:it):
111 - se os Cartúrios têm os linns l'lllllpctelllcs. c se ..:stcs obedeccm :In lIIoddo dc lei L" estCIO
dc\'idJltlcntc aUlclllic:ldos:

IV - :;c 05 livros sãu cscrilllra<!"s t.:I11dia. ~e llú ra5ura~. elllrclinhas tll1 cllH:ndas l1;!O r\.'ssal\'a<1a:-;.
c=,paços em br:lllco c fJltn de assinaturas das P:UIL"St.: leslclIlunhas:
V - se a Jistri1luiç:io ~ correIa c eqíiitati"HIIlCllIC feila:
VI. Se os l"citos s:io registr:Hlos lluS Cartorios rc!'pecliHls, t.:1Illi\.To próprio. pda ordCIllL"rolhlll\gil.:õl tia
di~lribuiçào:
VII . se os pmcl.:~sos t~1l1andallll:llto 1101'111:11ou St: hú feitos p:tralisados. inde\ ida11lclltc:
VIII M S~ os Oliciais ue: Justi,'a cumprem os IlHIIHI:uJllS. IlOS pr;lzos d<.:vidos:
IX - ~c as clIstas s;io cotadas c ()Semolumentos. SclllS C taxa .illdieitlria são cohrados sem c\.cesso:
X • se O prcpam dos autos ~ cllmprido St:1I1lh:mnra c se a illlpon:incia das CllSlas ~ dt:\'idalllentc
rL'cnlhida:
XI - se o nrqui\.'ll dL' livros. pr~'\,,'(:ssOS. dOCUITlL'llhlS t.: pap~is Iindo.'j estú gU;lruauo c cla~siiicado:
XII . se os livrtls. autos t: píl.pl,.~isem alld;Hllt:1l1n c:-.t;iobem gU:lrdados. ciassilicados c catalogados:
XIII - se (I llIohiJi:iriü t: tHJlros IK'r!t.:IlCC:s do ESlado cst:in ht:1I1 clllIscr\';u,tos c na pOSS!"" do tilular do
Cartório:
XIV M se as pcssoas que retiralll atltns do Cartlú'il) assinam o livro de carga;
XV . S~ os St:fVcllWrÍrios est:Jll presns :J pra:\I..'s \icinsas. llll se.:pratkam crr(lS c.: abuse.)S.

Estnbl'i('cc.:r que. lima \'L'Z instalada a inspeção. não ha\"crü illt('rrllp~ào ou su~pcnsfto de
prazos procc.:ssuais (' de audicllcias dc.:signadas. l<.lmpnlll':ll hil\'L'r~'lsllslh:nsào do nlc.:n<.!illl(,lltllao
públ icll.
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